SEDETAG
Central do Empreendedor

REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
ALVARÁ PROVISÓRIO VENCIDO

 	, localizado na Av/Rua

 	nº  	

sala 	, bairro 	, telefone de contato

nº	( 	) 		e/ou	( 	) 	,

email: 	

e CNPJ nº 		, requer a prorrogação de prazo do Alvará Provisório (emitido através do expediente nº 	/20 ) considerando que o mesmo encontra-se vencido devido a seguinte pendência:
( ) Alvará do Corpo de Bombeiros (APPCI) – deve apresentar cópia do comprovante de andamento do protocolo do Alvará do Corpo de Bombeiros.
( ) Regularização do Imóvel (Habite-se) – deve apresentar cópia do protocolo de encaminhamento da regularização junto à Prefeitura
( ) Alvará Sanitário
( ) Licenciamento Ambiental
( ) Alterações no Cartão de CNPJ
(  ) Outras:  	




Lajeado, 	de 	de 20 	




Assinatura do Proprietário e/ou Sócio


CPF

Obs: Decreto nº 10.294, de 24 de Julho de 2017.
Art. 10 Na consulta de viabilidade, quando a atividade exercida comportar tal procedimento, o requerente receberá as informações pertinentes e a relação de documentos e licenciamentos necessários à manutenção ou concessão da licença.
§ 2º O contribuinte poderá obter Alvará provisório no máximo duas vezes seguidas para endereços diversos, devendo impreterivelmente obter, antes de solicitar outra alteração que acarrete provisoriedade, um Alvará definitivo.
